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Dispõe sobre a instalação de sistema de energia
solar para iluminação em prédios públicos do
Estado de Mato Grosso e dá outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º As edificações pertencentes à Administração Pública Estadual, direta, indireta, autárquica e
fundacional, deverão ser equipadas com coletores ou painéis solares para produção de energia elétrica
(fotovoltaico).

§1º Para fins de aplicação do caput, fica estabelecido o prazo de 31/12/2022 para que as edificações se
equipem com os coletores ou painéis solares.

Art. 2º A instalação do sistema de energia solar, prevista no art. 1º, deverá ocorrer após a elaboração de
estudo de viabilidade técnica e econômica e aprovação dos órgãos competentes, na forma disciplinada em
decreto.

Art. 3º Todo edital de licitação, para obras de construção ou reforma de prédios públicos, trará
expressamente a obrigatoriedade da instalação de sistema de energia solar para geração de iluminação dos
ambientes.

§1º Fica isento da obrigação do caput do art. 3º, o prédio público em que tecnicamente seja inviável a
instalação do sistema de energia solar.

§2º A condição prevista no §1º deste artigo deverá ser justificada por meio de estudo técnico elaborado por
profissional habilitado em que se demonstre a inviabilidade técnica.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua
publicação.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Energia solar corresponde à energia proveniente da luz e do calor emitidos pelo Sol. Essa fonte de energia
pode ser aproveitada de forma fotovoltaica ou térmica, gerando energia elétrica e térmica, respectivamente.
Por ser considerada uma fonte de energia limpa, a energia solar é uma das fontes alternativas mais
promissoras para obtenção energética.

Energia solar fotovoltaica nada mais é do que a conversão direta da radiação solar em energia elétrica. Essa
conversão é realizada pelas chamadas células fotovoltaicas, compostas por material semicondutor,
normalmente o silício. Ao incidir sobre as células, a luz solar provoca a movimentação dos elétrons do
material condutor, transportando-os pelo material até serem captados por um campo elétrico (formado por
uma diferença de potencial existente entre os semicondutores). Dessa forma, gera-se eletricidade.

Constituído por painéis, módulos e equipamentos elétricos, o sistema fotovoltaico não exige um ambiente
com alta radiação para funcionar. No entanto, a quantidade de energia produzida depende da densidade das
nuvens, ou seja, quanto menos nuvens houver no céu, maior será a produção de eletricidade.

Essa forma de obtenção de energia, uma das mais promissoras atualmente, vem crescendo cada vez mais
em virtude da redução dos preços e dos incentivos oferecidos para que os países adotem fontes renováveis
de energia.

A presente proposta tem por objetivo estabelecer uma plataforma de implantação de fonte de energia
renovável. Essa modalidade proporciona muitos benefícios para toda coletividade, porém, o poder público
não tem dado a real importância.

A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 225 afirma que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”.

Assim sendo, deve partir do poder público a criação de instrumentos e plataformas para promover o
desenvolvimento da nação brasileira sem comprometer os seus recursos naturais e sem privar esses
recursos às futuras gerações.

Diante disso, as fontes renováveis de energia vêm sendo discutidas e sua utilização defendida por diversos
órgãos de proteção ao meio ambiente, haja vista tratar-se de fontes limpas e sem limitações de produção,
como o sol, o vento, entre outras.

A proposição tem como fundamento defender a utilização da fonte de energia solar fotovoltaica como fonte
de energia a ser utilizada pelo poder público.

Mato Grosso se constitui como um estado privilegiado para com este tipo de fonte de energia, pois possui
uma grande extensão territorial que se sujeita a uma enorme intensidade de raios solares em razão de seu
posicionamento geográfico. Porém nosso Estado e oPpaís não atuam como outras nações, que investem
cada vez mais em fontes de energia renováveis, principalmente a energia solar. Países como Estados
Unidos, China, Alemanha e Japão investem em energia solar como política de governo, diversificando cada
vez mais as suas fontes de energia e privilegiando a utilização de fontes limpas.

O Brasil é privilegiado por apresentar uma alta incidência de radiação solar, o que pode gerar uma variação
maior na produção de energia. Esse cálculo pode variar bastante em razão de fatores como a tarifa da
energia elétrica da cidade, o fornecedor contratado e o tamanho do sistema a ser instalado, por isso, cada
caso precisa ser estudado individualmente, podendo assim variar bastante o payback.

Em razão do investimento a ser efetuado pelo Estado se configura a ideia de que o valor do custo de
instalação e de manutenção do investimento possa cair diante do poder de barganha que o Estado possui ao
realizar suas aquisições.

Além disso, como forma de melhor incentivar o uso de fontes renováveis, o poder público, ao lançar editais
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de licitação, deve promover uma margem de preferência para quem já utiliza dessa matriz energética  para
seus produtos e serviços perante os outros demais licitantes.

Também é imprescindível que as edificações públicas utilizem dessa fonte de energia solar como fonte
energética de seu exercício.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares na aprovação desta proposta. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Julho de 2019

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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